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EXPEDIENTE DO CHEFE DA 9. f,

Apostilas

Em 12 de setembro de 1963

Nos Decretos de 18-7-1963, publica-
dos no D. O. de 19.7.1963, dos Eco-
nomistas nível Í7-A deste Conselho,
Carlos Alberto de Almeida Netto,
António Parreira de Carvalho, Ha-
milton Augusto Vieira, Newton Pe-
reira da Silva, Edison Luiz Bastos
Barbosa, Antunes Theodoro Marques
Teixeira, Neil Elçmtério Ortega, Alex
Von Melentovytch e José Ribamar

CONSELHO NACIONAL DE ECONOMIA

Santos de Lima, foi feita a seguinte
apostila — "Ao funcionário de quem
trata o presente decreto foi conce-
dida a gratificação espeoial de nível
universitário (20%) pela portaria nú-
mero 80 de 29 de julho dê 1963, pu-
blicada no Diário Oficial de 9 de se-
tembro de 1963, tendo em vista os ter-
mos do decreto n? 50.562 de 8 dp maio
de 1981".

No decreto de 18.7.1963, puglicado
no D. O. de 19.7.1963, do Economista
nível 17-A, deste Conselho, Eduardo
Rezende Reis, foi feita a seguinte

apostila — "Ao funcionário de quem
trata o presente decreto foi conce-
dida a gratificação especial de' nív*J
universitário (20%) pela portaria .iu-
mero 90, de 28 de agosto de 1963, ten-
do em vista os termos do decreto nú-
mero 50.532, de 8 de maio de 1$61''.
— as) Olga AccloTy Coutínho, Chotfa
da Secção do Pessoal.

EXPEDIENTE DO PRESIDENTE
Em 4 de setembro de 1963

Na Portaria n? 43, de 30 de julhp
de 1953, publicada no Diário Oficial
de 1.8.1953, do Oficia" de Adminis-

tração, nível 16-C, deste Conselho,
' Norman Howard Williams, foi feita
a seguinte apostila: "Ao funcionário
a quem se refere a presente Portaria^
foi concedida de acordo com o arti-
gos 145, item XI e 156, da Lei n? 1.711,
de 28.10.1952, gratificação adicional
por tempo de serviço, a partir de M
de agosto de j.963, correspondente a
15% (quinze por cento) sobre o re>j
pectivo padrão de vencimento, por íi». ]
ver completado em 30 de agosto dei
1963, 20 (vinte) anos de serviço pii»
blico". — as.) António Horâtio Pi-
r eira, presidente.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Gabinete do Ministro
Retificação

No Termo de contrato publicado no
Diário Oficial, de 11 de setembro de
1963, à pág. 7.850.

Onde se lê, na 3» coluna, 3? linha:
no Gabinete do Ministro de Estado
da Educação e Cultura, o .espectivo

TERMOS DE CONTRATO
titular"; leia-se: no Gabinete do Mi-
nistro de Estado da Educação e Cul-
tura, o respectivo titular".

Onde se lê: da música popular bra-
sileira, que abragerá a impressão e
aprovação de composições"; leia-se:
"da música popular brasileira, \que
abrangerá a impressão e gravação de
composições".

Na Cláusula Primeira, onde se lê:
"b) impressões e aquisições de ál-
buns, medias, partituras e orques-
rações — 2.000.000,00, leia-se: b) im-
pressões e aquisições de álbuns, me-
lodias, partituras e orquestrações —
2.000.000,00.

Na Cláusula Terceira, onde se lê:
"Verba dois — zero — zero zero ..
(2.0.00) Auxílios e Subvenções...".

leia-se: "Verba dois — zero — zero
zero (2.0.00) — Transferências, con-
sig-naçao dois — um — zero zero ..
(2.1.00) Auxílios e Subvenções..."

Na 4? coluna, Cláusula Sexta, na
6? linha, onde se lê: "repertório a ser:
impresso que deverão integrar Mj
conjuntos a serem enviados a.o ex-;
terior", leia-se; "os elementos artís-
ticos que deverão integrar os grupos'
ou conjuntos a serem enviados ao ex-
terior".

(N' 24.931 — 23-9-63 — Cr$ 530,00)

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

INSTRUÇÃO N? 2-63
0 Secretário-Geral de Administra-

ção no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 22, item II da Lei
3.751 de 13 de abri] de 1960, e con-
siderando a necessidade de discipli-
nar os serviços de expediente da Pre-
feitura do Distpto Federal, resolve
mandar observar a segu.nte

INSTRUÇÃO

TÍTULO I
Das Disposições Preliminares

CAPÍTULO I
Da Classificação

Art. l? Para efeito deste Regula-
mento, designa-se como Expediente
os meios de comunicação utilizados pe-
la Prefeitura quando representados por
documentos escritos.

Parágrafo único. O expediente da
Prefe;tura tem a seguinte classifica-
ção:

1 — quanto à natureza:
a) normal;
b) urgente;
II — quanto ao caráter;
et) ordinário;

' b) reservado;
c) confidencial.
III — quanto às vias:
a) aérea;
b) comum;
c) telegráfica;
d) rádio,
IV — quanto à espécie:
a) ato normativo: Decreto, Porta-

ria, Instrução, Ordem de Serviço.
b) correspondência externa: Men-

sagem, Kxposição tíe Motivos, Ofício,
Carta Telegrama e Radiograma;

c) correspondência interna: Expo-
sição de Motivos, Circular, Represen-
tação, Informação. Parecer, Relató-
rio, Comunicação Interna,

ã) outros expedientes: Anteprojeto
Jp Lei, Edital, /Certidão e Atestado.

CAPÍTULO II

"3a Concsituação

Seção I
Da Conceituação quanto á Natureza

Art. 2? Enteiiúe-se por:
I -- Normal -- o expediente cuja

rc.-.posta. quando neosssária, não te-
nha prazo estipuladoí

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL,

H — Urgente — o expediente que
exija resposta imediata.

§ l? O expediente normal será
respondido dentro do prazo de cinco
dias.

§ 2? O expediente urgente será as-
sinalado pela expressão urgente es-
crita a máquina ou car.mbada e será
respondido obrigatoriamente no prazo
máximo de quarenta e oito horas

Seção II
Do Conceituação Quanto

ao Caráter
Art. 3? Entende-se por;
I — Ordinário — o expediente os-

tensivo, que verse assunto de rotina
cuja possível divulgação não seja in-
conveniente.

II — Reservado — o expediente que
diz respeito a assunto cujo conheci-
mento deva ficar restrito às chefias
dos órgãos a que est.verem relacio-
nados.

III — Confidencial — o expediente
que diz respeito a informações de ca-
ráter pessoal cujo conhecimento deva
ficar restrito às pessoas diretn mente
interessadas no assunto.

Seção III
Da Conceituação Quanto

à Espécie
Subseção I

Dos Atos Normativos
. Art. 4? Entende-se por:

I — Decreto — o ato que tem por
objetivo regulamentar uma lei, f.xar
normas administrativas, e prover car-
gcs públicos. Classificam-se em:

c) regulamentar — quando regula
a aplicação de uma lei ou fixa ncrmas
administrativas. O decreto regula-
mentar é sempre numerado.

b) çoletívo ou ind.vidual — quando
cria ou altera situaçõss jurídicas fun-
cionais. Coletivo quando atinge mais
de uma pessoa; Individual, quando
atinge uma só pessoa.

II — Portaria — o ato pelo qual
a Administração faz funcionar o me-
canismo burocrático; criação de gru-
pos de trabalho, de conrssões de-
signações e dispensas de função gra-

tificada, admissão e dispensa de ex-
tranumerários,

III — Instrução — o ato que fixa
normas para cumprimento de d.spo-
s.ções já constantes de atos oficiais
e disciplina a execução dos serviços
nos diversos órfãos da Prefeitura.

IV — Ordem de Serviço — é o ato
pelo qual são determinadas providên-
cias a serem cumpridas por autorida-
des hierarquicamente interior.

V — Or.entação de Serviço — o ato
pelo qual se estabelecem normas ad-
ministrativas, no âmbito dos Depar-
tamentos ou das Divisões.

Parágrafo único. As Instruções e
Orientações de Serviço serão acom-
panhadas, sempre que necessário, de
rotinas, que estabeleçam as fases de
execução dos serviços.

Subseção II
Da Correspondência

Art. 5.' Entende-se por:
I — Mensagem — a forma de cor-

respondência do Poder Executivo ao
Poder Legislat.vo, solicitando provi-
dências que julgar necessárias, ou en-
caminhando projeto de lei. "

II — Oficio — a forma de corres-
pondência com autoridade de repar-
tições e entidades externas, tratando
de assunto de serviço.

III — Carta — a forma de corres-
pondência com personalidades públi-
cas ou particulares, tratando de as-
sunto oficial, porém não de serviço.

IV — Telegrama ou rádio — a for-
ma de correspondência, de qualquer
autoridade da Prefeitura para auto-
ridades ou órgãos públicos, ou para
pessoas ou entidades particulares, tra-
tando de assunto oficial, do serviço
ou não.

V — Exposição de Motivos — a for-
ma de correspondência em que expõe
assuntos da Administração para que
sejam solucionados por despachos, de-
creto ou mensagem ao Poder Legis-
lativo;
lativo:

a) do Prefeito ao Presidente da
República;

b) dos Secretários. Superintenden-
tes ou autoridade equivalente ao Pre-
feito.

VI — Circular — a forma pela qual
se leva ao conhecimento dos respon-
sáve s pelos órgãos da Prefeitura, de
recomendações e determinações ema-
nadas do Prfeito.

VII — Representação — a forma
pela qual se solicita à autoridade su-
perior quaisquer providências que de-
vam ser tomadas no interesse da ad-
ministração ou se propõe elogios ou
aplicação de penalidades ao servidor.

VIII — Informação — e parecer -
os esclarecimentos prestados pelo fun-
c'onário ou órgão informante ou sm
opinião sobre determinado assunto.

IX — Relatório — a forma pela
qual se pressa contas de missões, en-
cargos, trabalhos, viagens, etc.

X — Comunicação Interna — a for-
ma de correspondência de uso interno
nos assuntos referentes às at;vidades
administrativas em geral. Terão cará-
ter informativo, de consulta, de de-
tfgminação ou de solicitação de pró-
víjjncias e outras que digam respeito
ao funcionamento burocrático ou ao
andamento de obras ou prestação de
serviços.

Subseção III
Dos outros Expedientes

Art. 6» Entende-se por:
I — Anteprojeto de lei — o esboço

de um projeto de lei. a ser objeto i
estudo pelo Poder Legislativo.

II -- Edital — o ato mediante e
qual se dá conhecimento aos
sados de uma resolução da Adminls
tração.

III — Certidão — p documento ofi-
cial, passando por autoridade compe-
tente, a pedido do interessado e para
fins indicados com base em elementos
constantes de assentamentos, livros,
registros ou peças de processo.

IV — Atestado — a declaração es-
crita firmada por autoridade compe-
tente, para atestar a existência ou
verdade de um fato, circunstância ou
estado.

Subseção IV
Das Disposições Especiais Qu

aos Relatoras
Art. 79 Os relatórios são obrigató-

rios:
I — Dos Secretários, Superinten-

dentes ou autoridades equivalentes
para o Chefe do Executivo, dos Di-
retores de Departamento para os rei-
pectivos Secretários, Superintendentes
ou autoridades equivalentes, dos Di-
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Mtores de Divisão pai* o* respee-
ffot Diretores de Departamento.

«) para apresentar, anualmente, «
análise dos trabalho* executados lio
«ercício anterior;

b) para apresentar, mensalmente, a
análise dos trabalhos executado* no
mês anterior;

0 para informar o resultado de
Tiegens em objeto de serviço;

d> nos casos determinados em atos
oficiai*.

II — dos funcionários p«ra as res-
pectivas chefias:

a) após o desempenho de missões
ou encargos especiais;

b) após viagens de representação
ou estudos no interesse do serviço.

Ari. 8' Os relatórios são facul-
tativos;

1 — após a realização de contactos
importantes para a Administração;

LT — após o desempenho de ativi-
dades do interesse da Administração,
nas quais o Chefe do Executivo ou os
responsáveis pelas Secretarias, Supe-

i tlntendências ou órgãos equivalentes,
[ eonforme o caso, não tenham parti-

cipado diretamente.
l Parágrafo único. Nesses easos são
admitidos relatos verbais das ativida-

Bg desenvolvidas.
CAPÍTULO III

l Da Competência para Assinai
w Art. 9? E" da competência privA-
fj* do Chefe do Executivo a assi-
nalara de:

I — decretas;
H — portarias, exceto as referidas

nos artigos 10 e parágrafo único dó
'Ml. 12.
' III — mensagens;

IV — ofícios, carias e telegramas,
Dirigidos a autoridades de maior hie-
rarquia dos órgãos federais, estaduais

H| municipais e aos Poderes Legisla-
tíTO e Jud.ciário.
•'.V — exposições de motivos dirigidas
só Presidente da República.

Ari. 10. E' da competência pri-
Tltiva dos Secretários, Superintenden-
tes 0:1 autoridades equivalentes a as-
fcnatura de:

I — Portarias para constituição de
comissão de concorrência pública;

instruções;
TO — oficias, cartas e telegramas,

dirigidos a pessoas e entidades estra-
nhas à Prefeitura, fora de competên-
cia privativa do Prefeito;
i IV — exposição de motivos e re-

dirigidas ao Chefe do

IH — relatório*, «bmetidoí M
chef* imediato;

IV — comunicaçõat internas, diri-
gidas aos outros funcionários do ór-
gfto.

•KUÍÍVO:
informações e pareceres, sub-

•|tido£ à consideração do Chefe -do
^•çutivo;

VI — relatórios, apresentados ao
•gê do Executivo;

VII — comunicações internas, me-
^•ondos dirigidos a outros respon-
^Kte por unmades adimr..
^^Kò grau hierárquico;
Hlrt. 11. E' da competência pri-
^^•da Chefia do Ga b. nele do Pre-
iíeito a assinatura de circulares.

12. E' da competência pri-
^^H|os Diretores de Depaltamento,

, e responsáveis por órgáo equi-
a assinatura der

'..— orientação de serviço;
| — carta e telegrama, em res-

a correspondência que tenham
bido de pessoas e entidades de
l' hierarquia;

- informações, pareceres e re-
"os submetidos ao superior hie-

rárquico;
'IV — comun:cações internas, diri-

•^i aos responsáveis pelos demais
Departamentos ou Divisões ou órgãos

TITULO H
Dat Normas Gerais âe Redaçâo

CAPÍTULO I
Da Ortografia

Art. 16. Na correspondência ofi-
cial será adotada a ortografia da
Convenção Ortográfica, regulada pe-
las instruções aprovadas pelo De-
creto Legislativo n<? 8, de 29 de maio
de 1957, e consubstancida no "Pe-
queno Vocabulário Ortográfico da
Língua Portuguêeo".

Art. 16. A grafia dos nomes pró-
prios dos servidores da Prefeitura se-
rá a constante do respectivo registro
civil.

CAPÍTULO II
Do Tratamento

Art. 17. O tratamento varia de
acordo com as autoridades signatária
e destinatária, devendo, conseqúente-
mente, coincidir com o tratamento do
fecho de cortesia.

Art. 18. Os tratamentos usados na
correspondência são:

I — Para autoridades: Vossa Exce-
lência (por extenso; ou V. Exc wbre-
viado); Vossa Senhora tpor extenso;
ou V, Sa (abreviado); e vós.

II — Para personalidades eclesiásti-
cas: Vossa Eminência Reverendíssima
(por extenso) ou V. Em" Revm*
(abreviado); Vossa Excelência Reve-
rendíssima (por extenso.> ou V.
Revm» (abreviado).

Art. 19. Qualquer que seja o sig-
natário, usa-se Vossa Excelência, por
extenso, apenas na correspondência
dirigida ao Presidente da República e
V. Exa abreviado, para os seguintes
destinatários:

I — Presidente, Vice-Presidente, Se-
cretários e Membros do Senado Fe-
deral e da Câmara dos Deputados;

II — Membros do Congresso Nacio-
nal;

III — Ministros de Estados;
IV — Chefe do Gabinete Militar

Civil da Pres.déncia da República;
V — Procurador Geral da Repú-

blica;
VI -- Membros do Supremo Tri-

bunal Federal;
VII — Membros do Superior Tri-

bunal Militar;
VIII — Membros do Superior Tri-

bunal Eleitoral;
IX — Membros do Tribunal Federa

de Recursos;
X — Membros do Tribunal Superlo

do Trabalho;
XI — Membros dos Tribunais Re

gionais Eleitorais;
XII — Membros dos Tribunais d

Justiça;
XIII — Membros dos Tribunais Re

. S*. Revma..
CAPÍTULO In
Dos Títulos

Art. 22. Os títulos constarão da
ndicação, do endereço, do cargo de-
empenhado pelo destinatário e do
rgão a que o mesmo pertence e, na

assinatura, pela indicação do cargo
esmpenhado pelo signatário.

CAPÍTULO IV
Do Fecho de Cortesia

Art. 23 — O fecho de cortesia é
onstituido pela saudação final, cons-
ente do último parágrafo da corres-

Art. 13. Compete a qualquer che-
!erior, até o nível de Divisão,

assinatura de Ordens de Serviço.

gionais do Trabalho;
XIV — Membros dos Tribunais d

Contas;
XV — Governadores de Estados

de Territórios da União;
XVI — Prefeitos e Presidentes d

Câmaras de Vereadores;
XVII — Chefe do Estado-Maior da»

Forças Armadas;
XVIII — Chefe do Estado-Maior d

Exército, da Armada e da Aeronáu
t iça.

Art. 20. Os tratamentos Vossa Se
nhoria e V. S* e Vós variam de açor
do com o grau hierárquico do signa
tário e do destinatário. Assim ser
usado o tratamento Vossa Senhori
quando o destinatário for de hierar-
quia equivalente ou superior à do sig-
natário e será usado Vós quando o
destinatário for hierarquicamente in-

a-s« Vossa Excelência Reverendís&l- fecho. Os parágrafos poderão desdo-
oa • V. Ex*. Revma; t para Mon-(brar-se ím alíneas (letras).
enhores, Cónegos
ossa Senhoria

e Padres, usa-se
Reverendíssima e

8 2° — Nos decretos e em outros
atos normativos articulados, o texto
será constituído de tantos artigos
quantos sejam necessários, por meio
números ordinais de l' ao 9° e da
números cardinais do 10 em diante.

§ 3' -• Os artigos subdividem-se em
parágrafos ou itens; aqueles nume-
rados com algarismos arábicos e
estes com algarismos romanos.

§ 4° —Os parágrafos subdividem-
se em itens e estes em alíneas.

CAPÍTULO VI
fltt Súmula e a Ementa

Art. 27. A súmula ou ementa é o
j resumo do assunto de que trata o ex-
pedente. Será redigido de maneira
clara e sucinta, mas de modo a ex-

ondência. Varia de acordo com aipressar realmente o resumo do do-
ategoria do destinatário e com a hie-
arquia do signatário e deverá coin-
idír com o tratamento empregado,

Art. 24. Serão utilizados os se-
uintes fechos:
I — Para o Presidente da Repú-

lica, em exposição de motivos;
"Aproveito a oportunidade para

apresentar (ou renovar) a V. Exce-
ência os protestos de minha mais
levada consideração''.

II — Para autoridades a quem se
ispensa o tratamento de V. Ex?.:
o) em ofícios:
"Aproveito a oportunidade para

apresentar (renovar) a Vossa Exce-
ência meus protestos de elevada es-
ima e distinta consderação.'

b) em carta.s:
"Com elevada estima e consideração

ubscrevo-me."

cumente.
Parágrafo único — A súmula ou

ementa só será usada nos seguintea
tipos de expedientes.

Decreto;
Anteprojeto de lei;
Portaria,-
Inscrição;
Ordem de Serviço;
Ofício;
Informação e parecer;
Relatórios e Comunicações inter-

nas.
CAPÍTULO VII

DJS Disposições Diversas
Art, 28. Na redação do expediente

da Prefeitura deverão ser observa-
das, ainda, as seguintes disposições:

I —AÍ — será sempre substituída
pelo nome que . designar. Exemplo:

I — Para autoridades a q i quando se referir a "país" usar-se-á
"nesse país"; quando disser respeito
a cidade, usar-se-à "nessa cidade'';
quando se referir a "departamento"
ou a repartição, empregar-se-á
"nesse departamento" ou nessa re-

ispensa o tratamento de V. Ex*.:
a) em ofícios:
"Apresento fou renovo) a V. S',

meus protestos de elevada estima e
consideração."

b) em cartas:
"Com estima e consideração, subs-

IV — Para autoridades a quem se
dispensa o tratamento vós:

a) em ofícios:
"Apresento-vos (ou reítero-vos)

meus protestos de elevada considera-
ção."

b) em cartas:
"Subscrevo-me atenciosamente" ou

Cordiais Saudações."
V — Para personalidades eclesiás-

ticas :
a) Cardeais:
I — em ofícios:
"Aproveito a oportunidade para

apresentar <ou renovar) a V. Ema.
Revm*. meus protestos de elevada es-
tima e distinta consideração."

II — em cartas:
"Com elevada estima e distinta

consideração Subscrevo-me."
b — Arcebispos e Bispos:
I — em ofícios:
"Apresento (ou renovo) 8 Vossa

Ex» Revm1* meus protestos de alta
estima e distinta consideração".

n — em cartas:
"Com estima e consideraçSo, subs-

crevo-me".
c — Monsenhores, Cónegos ou Pa-

dres:
I — em ofícios:
"Apresento (ou renovo) a Vossa

partição' e assim por diante.
l', 2?, 3? — acompanhados do

de qualquer cargo, serão es-

ferior ao signatário, observado o dis-. Art. 14. Os demais funcionários
assinam:

I - representações dirigida* ao
Chefe imediato;

- InformaçõM t pareceres dejjrna. Revma. é aplicado aos oaj>

posto no artigo anterior.
Art. 21. O tratamento de Vossa

Eminência Reverendíssima e Vossa

a* Atoebtepos e Bispos spli-

II
nome
critos por extenso.

III — Cidade, Capital, Nota, Des-
pacho, e Meses do ano — todos se-
rão escritos com letra minúscula.

IV — Ministro — Embaixador —
Cônsul, Doutor e todos os títulos —
serão iniciados sempre com letra
maiúscula.

V — OJício, Exposição de Moti-
vos e outros tipos de expediente —
quando forem citados esin indicação
de números e data, isto é indeter-
minadamente, serão escritos com le-
tra minúscula x quando se der o caso
contrário, com inical maiúscula.
Exemplo: "Em relação ao Ofício
n° 615, de 8 de julho de 1956, ti;
Diretoria, ..."; "O ofício do DNER
não esclareceu a questão . . . ' ' :

VI — Embaixador trances. Gover-
nador argentino — nos títulos, car-
gos, órgãos etc.. usar-se-á sempre ^
primeira letra da primeira paiavra
em maiúcula; a nacionalidade, po-
rém, em minúscula.

VII — O Secretário Geral da Ad-
ministração cumprimenta atenciosa-
mente — só se emprega "atenciosa-
mente'' quando é pessoa que cumpri-
menta .

VIII — Q Prefeito ao Detrito Fe-
deral apresenta ... — não se em-
prega o "apresenta" quando é d«
órgão para órgão.

IX — Sr. Dr. — serão escritas
sempre no contexto, por extenso: Se-

terna que não seja dirieida *o Chefe i nhor Doutor.
do Executivo não será empregado í X — Estrangeiro — será usado
fecho de cortesia.

CAPÍTULO V
Art. 26 — O texto é

do assunto tratado.
8 1.' — Na correspondência

atos não articulados o texto

S* Revm' meus protestos de elevada
consideração."

II — em cartas:
Subscrevo-me, atenciosamente."
Art. 25 — Na correspondência In-

a exposição

e em
será

constituído de tantes parágvafos
quantos aejam nífc^saséríos, seguida-
mente n»*i*radi>s eom alertemos

éo ppwwtoo « Se

"exterior": Exemplo: "O funcioná-
rio foi designado para missão no
exterior".

XI -c Art., 5 — quando forem ci-
tados no contexto, serão usados: a
primeiro, abreviadamente, se vle»
determinado (art. 5') e por extenso
«n caso contrário (O artigo refe-
rente GO caso o segundo, com

M t»»t»r de se-
per
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guando' for um só (parágrafo único).
;:il — 22a sessão não se empre-

gara algarismos arábicos e, sim, alga-
rismos romanos, todas as vezes que se
ref i ram a conferência,, sessão, reu-
nião, assembleia, etc. (XXII Sessão,
XXXVII Reunião Parlamentar, XVIII
Corvjreíso de Administração) .

XIII — Número — não se escreve-
rá par extenso quando vier seguiJo
tíc ai-íarvsmos.

XIV — Tenho a honra de solicitar
ou 'íCnho a honra de me dirigir a
Voisa Excelência para solicitar... —
exp/r.ísãís já ultrapassadas; usar pre-
fs-"•nela n i í n i e ; Rogo ou Muito agra-
tlscr ia a Vas-sa Excelência...

XV — Dona. — empregar-se-á: Se-
nhora

XV! De acordo com o art... do
.Dscrc'o n." ... de 10-9-61, e ilem...
(.'o art... do Decreto n?... — nesse
c.isu. itpos a citação do número do
;a- .10, mio -:e usa vírgula. Usa-se,
no cri.an o, obr.gatòriamente. depois
< > númsro do Decreto ou da lei e
(" íuo . i da aã ta. mesmo que esta ve-
ní.n. -;e-íu da de conjunção aproxima-
t'ví! e Se o itJin vier preposto ao
: • : : • • : • o s:rã escrito, então, entre vir-

['.xemplo: De acordo com o
; . ::! i.-ra II, do Decreto n' 34.258

12-3-56, e art. 17, § y, do De-
ere o n"...

II11 — A respeito — será sempre
:•• •>•.! ao ds complemento. Assim, em

-. de: -S'il ci o vossas providências
a r;- ; x> ro ' . deve-se dizer; "Solicito
vossas oiuvide-ncias a respeito do as-
Éun'n

XVIII — 19-12, 1950, 1958, indicando
si;-i c t e v e ser grafado sem ponto ou
i P. .--O reparado as classes. ,

CAPÍTULO VIII

D r; s D "insicõcs' E.;peci/icos nobre Cor-
re.w.ind&ncias Telegráficas

A i ! . '29 - Os telegramas oficiais
será:) irados exclusivamente -no in-

ísse do serviço público e só quan-
t'-i s? t ra ta r de assunto de natureza

n te.
Ar".. 30 — Os telegramas serão re-

d gidos com o menor número de pa-
:.;.-., As expressões de cortesia se-

rúo s•jprmuciaõ, Dem corno as partl-
;;naticais e os sinais de pon-

tuação, desde que isso não afete o
í l < i do texio.

S l" — Poderão ser usadas nos te-
I'-rr:xmas abreviaturas ou expressões
tíe u.-o correste, desde que não pre-
judiquem a clareza do texto.

5 2' - Quando os sinais de pontua-
ção forem imprescindíveis, serão subs-

'• 'nlidos no texto pe.as seguintes in-
dicações;

virgula por vg
ponto por pt,
ponto e vírgula por pívg
<io:.s pontos por bpt
::;-vpas de abrir por abraspas
p^pas de fechar por fechaspas
ponto de interrogação por int
Art. 31. — Quandf não existir en-

dereço telegráfico, serão indicados
claramente o nome do cargo ou do
destinatário a desígsação do logra-
douro em que será encontrado (rua,
número, andar, sala etc.), o bairro,
a localidade e finalmente, o Estado.
com as abreviaturas abaixo adotadas
pelo Departamento dos Correios e Te-
légrafos:

Amazonas — Am
Pará — Pa
Maranhão — Ma
Piauí -j- pi
Ceará — Ce
Rio Grande do Norte — Rn
Paraíba — Pa
Pernambuco — Pé
Alagoas — Al
iergipe — Se
lahia — Ba
fepírlto Santo — Es
Mstrito Federal — Dí
iuanabara — Gb
'Jo de Janeiro — RJ
go Paulo — Sp
'arflná — Pr
anta Catarina — Sc

Steo Grande do Sul — Hs l
Ooiás — Go

Mato Grosso — Mt
Misas Gerais — Mg
Estado do Acre — Ac
Território do Rio Branco — Rb
Território do Amapá — Ap
Território de Fernando de Noronha

— Fn
Art. 32. O traço de união será sem-

pre suprimido nas palavras justapos-
tas de uso corrente e ainda nas ex-
pressões que contenham pronomes
oblíquos.

Art. 33 — O_s números inteiros e
íracionários serão escritos de prefe-
rência, em algarismos arábicos.
Quando se tratai- de valor monetário,
serão redigidos também por exten-
so e em algarismos.

Art . 34 — A autenticação dos tele-
gramas será feita pela aposição da
rubrica do signatário, no original e
nas cópias.

Art . 35 — Nos telegramas de tex-
to idêntico, o originai deve ser re-
ougido com um só endereço, enume-
rando — se, a seguir, em lista sepa-
taaa, os endereços dos demais des-
pachos agrupados por Estados, ía-
zendo-se menção abaixo da assina-
tura, no original, assim: "tantos des-
pachos idênticos-relação anexa.

Parágrafo único — A lista solta de
endereços será colada ao telegrama,
cosstitumdo com ele um todo inse-
parável.

TITULO III
Da Formali-.C-c.ao do Expediente

CAPITULO I

Dos Serviços DactiLográficos
Seção I

Das Normas Gc/ats de Dactilografia
Alt . 38 - - A fim de padronizar

toao aiped;entc aaotuograiado pc-
los vano.s órgãos que compõem a fre-
leu-ura cio Distrito Federal ev.tando
expetiiçào de atos idênticos com, àp.e-
seiiLaçao formal diferente, ficam ' os
servmores que executam serviços dac-
ulografjcos, oongados a observar as
nonnas gerais, constantes deste ca-
pitulo. .».,

Art. 37 — Margem — é o espaço
em Dranco, de cada lado do papel.
A. margem esquerda será de quinze
espaços e a margem direita será de
cinco espaços.

Art. 38 — Espaço — e o intervalo
enrrc palavras ou entre letras.

í l? -- Todo expediente será dacti-
lografado preferencialmente com es-
paço dupio de estrelinhas, espaço que
será inclusive adotado para contagem
do espacejamento a ser observado em
cada tipo de expediente. Esse duplo,
no entanto, poderá ser reduzido, se
assim o aconselhar a extensão do ex-
pediente, bem como sua estética.

- Entre as pa.avras haverá
sempre um espaço.

í 3P — Os sinais de pontuação se-
guirão imediatamente as palavras
sem qualquer espaço.

54? — Depois de sinais de pontua-
ção serão observados os segumies es-
paços: virgula e ponto e vírgula —
uni espaço; dois pontos, ponto con-
tinuação, ponto de exclamação, ponto
de interrogação e reticências — dois
espaços.

Ari. 39 — Data — é a indicação do
dia, mês e ano em que expediente é
dactilografado. Serão reservados cin-
co espaços em Dranco para o dia.

Art. 40 — Caráter e natureza —
serão sempre escritos em letras mai-
úsculas e grifadas. .Exemplo: CON-
FIDENCIAL, URGENTE.

Art. 41 — Súmula ou ementa —
ê o resumo da matéria tratada. Sen-
do muito extenso pode ocupar várias
linhas, sempre em espaço um, cada
Unha são ultrajfessando mais de vin-
te e cinco letras* e espaços.

Art. 42 — Parágrafo — a nume-
ração deve acompanhar a margem
esquerda c o trecho inieiar-se-á a 20
espaços da margem.

Art. 43 — Texto — na primeira
pagina, ocupará no máximo quinze
linhas e nas demais, trinta e duas
linhas.

Art. W — Assinatura — coMtwrá
. escrito & máquina, no opi-

nai, e nas cópias, o nome e o wtrgo
do signatário.

Art. 45 -- Destinatário — serão
dactilografados, conforme o caso, o
nome, o cai^p e o órgão a que O
mesmo está vinculado.

Art. 46 — Indicações no rodapé —
na última folha do expediente, con-
íorme o caso, serão feitas as seguin-
tes: código literal do órgão, número
do processo, anexos (se houver) •
iniciais do redator e do dactilógrafo,
separados por barras oblíquas e com
um espaço vertical. Exemplo:

SGA/DPE
PROC. N. 00000/ei

ANEXO ÚNICO
JPM/DDS

Art. 47 — Folha de continuação -
começa sempre com a seguinte Ins-
crição: código literal do órgão, dez
espaços para o número do protocolo
de saida, o ano e o número da folha,
todos separados por barras obliquas.
Exemplo:

SGA/DEP — 1961/2.
Art. 48 — citações — serão feita*

em espaço menor que o adotado para
o texto e entre aspas. Se, porém, a
citação constar de mais de um pa-
rágrafo, usa-se o espaço dois entre
eles, aspas de abrir no início de cada
um e aspas de fechar após a últi-
ma palavra da citação.

Art. 49 — Anexos — São os do-
cumentos que acompanham o expe-
diente. Dividem-se em anexos copia-
dos e anexos originais.

5 1° _ Os anexos copiados come-
çam sempre com a seguinte inscri-
ção: código literal do órgão, dez es-
paços para o número do protocolo
de saída, o ano, e "Anexo Onico" ou
"anexo n.5 l" e, no último, "anexo
n' ? . . . e último" e a quantidade de
páginas de cada anexo, tudo sepuado
por barras oblíquas, Exebplo;

SGE-DPE /1961/Anexo Único/2
SGA-DPE /1961/Anexo n? 8 e úl-

timo/3
segue-se cópia do texto e por fim a
autenticação.

§ '2° — a autenticação — consta
do seguinte: no final cia cópia, à es-
querda, a expressão: Confere com o
Original, em caracteres maiúsculos e
do:s espaços abaixo, sob a qual virá
o nome do dactilógrafo que copiou o
trabalho e seu cargo. A direita pa-
ralelamente ao "Confere com o' ori-
ginal a expressão Visto, em caracte-
res maiúsculos e, também ,dois es-
paços abaixo, uma linha sob a qual
constará o nome do chefe da seção
a que está subordinado o dactilógra-
fo e a indicação do órgão que o
mesmo chefia. Exemplo:

Confere com o original

Fulano de tal
Cargo

Visto

Beltrano de tal
Chefe do DPE

§ 3? — Tendo o anexo várias có-
pias, a autenticação e feita em to-
das — No original, fguram as assi-
naturas dos que autenticam e nas có-
pias apenas os nomes dactilografa-
dos.

§ 4? _ Os anexos originais levam
a mesma isscrição na parte superior
do papel. Havendo vários anexos,
cuja quantidade é indicada no rodapé
cada anexo terá a numeração de
acordo r.o~n a ordem descrita.

Seção II
Do Emprego do Papel

Art. 50 — Os papéis usados nos ex-
pedientes da Prefeitura obedecem as
seguintes especificações gerais:

I — quanto ao formato do papel:
o) duplo ofício;
b) ofício;
c) carta;
d) meio ofício.
II — quanto a forma do timbre:

a) com bi'azso dístico;

b) açvena,? com dístico;
Hl — quanto à impressão do ttaflf

bre:
a) em relevo, «n branco (sem '.iag

fca d« impressão); J
l» impressão em tinta preta.
IV — quanto à colocação do thttrf

br«:
o) no alto e no centro do papel; '
b) no alto e à, *sq,uerda do papei.
51» — Na primeira via será usaafc

exclusivamente papel de cor bi-ano».
f 21? —Timbre é a impressão «w

relevo ou tinta, do brazão da Prefsí.
tura, e do dlstic-o "Prefeitura" do DÍ*
trito Federal" dos papéis.

Art. 51 — Nos atos normativo*
correspondência e outros expedient»!
a serem assinados pelo Prefeito, sevâl
usados papéis com timbre em relêv»,
em branco.

Parágrafo único — Oa papéis r»,
feridos neste artigo serão utilizado!
na fornia seguinte:

I — para decreto, portaria, mensa-
gem, anteprojoto de lei e Exposiçã»
de Motivos:

e) na primeira folha — papel for.
niàto ofício, sem pautas, com timbrí
(brazão e dístico )ao centro, em re-
levo branco);

b) nas folhas de continuação - j
papel formato ofício, sem pautas, j
com timbre (apenas dístico) íi e»-
querda, em relevo, em branco;

n — Para Ordem de Serviço:
a) na primeira folha e folhas de

continuação papel formato oficio sem
paula, com dístico ao centro em re-
levo.

m — Para oficio e Circular:
a) na primeira folha — papel for-

mato ofício sem pauta, com timbre
(brazão e dístico) ao centro, em re-
levo, em branco;

b) nas fõihas de continuação —
papel indicado na letra b do item
anterior.

IV — Para carta:
a) na primeira folha —^ papel for-

mato carta, sem pauta, com timbre
(brazão e dístico), à esquerda cm

relevo, em branco.
Art. 52 — Nos atos norni

correspondência e outros expei:
a sr-rrm assinados pela.s chefia?
usados papeis com timbre ir.i;
em tinta preta.

'Parágrafo urTIco — Os papéis : re-
ridos neste artigo serão utilizados na
forma seguinte:

I — Para instruções- exposições de
motivos, ofícios, representação
tórios, informações, pareceres ei
e .certidões:

a na primeira folha — papel for- l
mato ofício sem pautas, com ;

o e dist:co) à esquerda, impres-
so em r inta preta;

6) nas folhas de continuação -
papel formato oficio sem pautas. ;oafl
timbre (apenas dístico) à esquerdM
ímureíso m tinta preta;

II — Para Ordem de Serviço — na l
primeira folha e folhas de con
çno pspei formato meio oucir
pauta com dístico à esquerda, :.
só em t inia preta;

III — Para informação a i
etn processo, quando rea l i z ;
mão:

ai papel formato ofício, pautado,
com timbre (apenas dístico) á es-
querda imprenso em tinta pn

IV — Pa rã. Cartas:
n' na prinisira folha — pá p.

mato caris, sem pautas com
(brHzfto p dístico) à esquerda in
sç* em tinia preta;

b) nas folhas de continuação -
papel for: to carta, sem p a u t ; <
timbre (.•>penas dístico) à esquen
fmnrepno em tinta preta;

V — Para comunicações internas:
a) papel formato meio oficie

tado com indicações impressas pró-
píias do formulário.
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Seç&o Hl
J>a Fita.

Art . 53 para todo trabalho dacilo-
grafico será empregada unicamente
a, fita preta.

Seção IV
Dos números e Simbolog

Art. 54 Os números e símbolos se-
rão datilograíadoe de acordo com as
regras baixadas pela Comissão de
Meteorologia sobre grafia dos números
e símbolos, as quais assim se resume:

I — Os números não escritos «m
classes de três algarismos, podendo a
ssparacão das classes ser feita por
meio de ponto ou de pequeno inter-
valo. Er.em.plo: — 127.123 ou 127.123.
Essa regra náo se aplica às datas
(anoa).

II — A parte inteira será separada
fla parte decimal exclusivamente por
meio de vírgula. Exemplo: 1-52.

Hl — Os símbolos serão grafado*
«em ponto abreviativo. sem adição de
». quando no plural, e sempre na mes-
ma linha horizontal em que o nú-
mero estiver escrito. Exemplo: 185 m
e não 185 ms ou 185. Exeetuam-se
Os símbolos das unidades de tempe-
ratura-grau (°); de tempo — hora
(h), minuto (m) e segundo (si e das
sexagésimas de ângulo — grau

Seção VI
Da Sobrescritaçâo dos Envelopes
Art. 66. Ao sobrescrita envelope

será observado o seguinte:
I — logo abaixo do timbre, ligeira-

mente à esquerda, lançar-&e-á o nú-
imero do documento que estiver con-
tido no envelope;

II — O sobrescrito iserá lançado
sempre no meio do envelope, em re-
lação à altura. Em relação à largura,
porém, a localização variará confor-
me o formato do envelope.

a) Se for retangular, será desviado
uni pouco para a esquerda no sen-
tido horizontal.

b) Se for quadrado, ficará no cen-
tro.

II — O sobrescrito constará dos. se-
guintes elementos; •

a> fórmula de tratamento cerimo-

minuto e segundo os quais
serio grafados como expoentes.
Exemplo: 3h lOs; 3? 5' 10".

IV — O símbolo virá sempre no fim
do número e nunca intercalado entre
a parte inteira e a decimal. Exem-
plo: 512m. A única exceçao é a abre-
vJatr-i de Cr$ (cruzeiros"». que pre-
cede sempre o número indicativo rtn
Importância. Exemplo: Cr$ 1.00000.

Seção V
Dos Quadros e Tabflas

Art . 55 — Os quadros p tabelas de-
vem ser datilografados de acordo corn
as normas aprovadas pela Resolução
n» 75, da Assembleia Geral do Con-
selho Nacional de Estatística, modi-
ficada pela Resolução n? 158. da mes-
ma Assembléi*. as quais podem ser
a>s'm i

I — Os quadros gerão disr>o?tos J e
maneira que sua le'tura setorne pos-
sível sem s?r preciso deslocar o volu-
me de sua posição normal.

II — As partes componntes
«jnadro são:

do i

«i título — í o resumo de assunto i
tratado;

b) cabeçalho — é a parte onde sêo |
colocado,' os títulos ée cada coluna:

et coluna — é cada uma da^ divi-
sões verticais do quadro:

â) coluna indicadora — é s pri-
meira coluna da e./querda. que sinte-
tiza 3 designação do conteúdo das
linhas;

e) linha — é cada uma das divi-ões
horizontes do quadro:

f) casa — é o espaço dstinado a
cada. número. Toda casa conterá n
número ou um dos sesvrntes sinaia:

1 — tra.ço (—) quando o valor iòr
zero;

2 — três pontos ( . . . ) quando não
st tem os dados;

3 — interrogação (?> quando hon-
ver dúvida
valor;

quanto à exatklão do

Darágrafo auando certo va-
lor. anteriormente indicado com o si-
nal í?) lá tenha sido corrigido:

5 — zero '01 o.uando o valor é me-
nor do que a unidade utilizada..

III - - Nas diversas enumerações.
usam-se:

.1" — algarismos romanos;
J" — algarismos arábicos;
3* — tetra» minú»eul9,s: »
4* — lefcra*

<Exmo. Sr., limo. Sr. etc.).
b) nome ou designação do destina-

tário.
o qualidade ou cargo do destina-

tário, precedido das fórmulas usuais
(D.D. Diretor, Chefe, etc.).

d) rua e número, cidade, yila ou
localidade e Kstadò ou Território. Es-
sas duas últimas indicações apare-
cem n» mesma linha e serão sempre
grifadas.

IV — Será usado um espaço entre
as linhas do sobrescrito, a menos
que o envelope seja de grandes di-
mensões caso em que o espaço será
maior, proporcional ao seu tama-
nho

Seção VII
Dos .Telegramas

Ai't. 57. Os telegramas serão dati-
logviifado.s em caracteres maiúsculos,
covn dois espaços entre as palavras,
números e -sinais. Quando o texto do
telegrama não couber numa única
folha, escrever-se-á. entre parênte-
ses, no canto inferior direito da pri-
meira fôiha a palavra "contínua" e.
também em maiúsculas e na folha se-
guinte, "Continuação" ou "conclu-
são", conforme o caso, também en-
tre parênteses, dentro do retãrtinilo
reservado para o endereço.

Seção VIII
Art. 58. Para união das folhas de

um mesmo expediente usar-se-á o
grampeamento à máquina, as folhas
serão unidas no ângulo superior es-
querdo, em diagonal.

TÍTULO IV
Dos Requisitos Essenciais do

Expediente
CAPÍTULO i

Dos Aios Normativos
Art. 59. São requisitos essenciais no

decreto regulamentar;
I — Numeração e data — Decreto

n? , de de
II — Súmula ou ementa — resumo

do assunto tratado.
III _ Titulo — "O prefeito do Dis-

trito Federal, usando das atribuições
que lhe confere o art. da Lei
n' de de de , de-
creta:" *

IV — Texto — constituído pelos ar-
tigos que compõem o decreto.

V — Data — a que deve vir abaixo
do último artigo .assim expressa:

"Brasília, em... . d e . . . . de....
VI — Assinatura - - do Prefeito

do Distrito Federal, e do Secretário
que deva referendar o decreto.

Parágrafo único - - Entre a data
do decreto e a expressão Decreta
podem ser introduzidos considerandos
ou justificativas.

Art. 60. Sãc requisitos essenciais
do decreto individual ou coletivo:
I — Titulo — "O Prefeito do Distrito

decreto é escrito em maiúsculas, o
nome do funcionário cuja vaga vai ser
preenchida pelo beneficiário do de-
creto, não será destacado pelo em-
prego das maiúsculas.

III — Date — "Brasília, em
de. de.

IV — Assinatura. — do prefeito do
Distrito Federal.

Art. 61. São requisitos essenciais d-a
portaria e da instrução;

I — numeração e data — Portaria
(Instrução) n9 de de
de '.

II — Titulo — cargo da autoridade
que assina o ato ,o Prefeito do Dis-
trito Federal" ou O Secretário Ge-
ral de Administração" ou "o Dire-
tor do Departamento de.. . ."

III _ fundamentação — citação da
legislação básica, seguida ou prece-
dida da palavra "resolve".

IV — texto — desenvolvimento do
assunto;

V — assinatura —
CAPÍTULO vi

Da Corresponde nem
AI-i.. 62. São requisitas es.seu^,ai.s

da mensagem;
I — invocação — "Senhores Mem-

bros do Poder Legislativo'.
II — texto — exposição do assunto,

constará da introdução, em que se
fará referência ao assunto tratado,
da. apreciação do mesmo, esclareci-
mento» e informações que o ilustrem
e da conclusão, que deve ser clara
e precisa.

III — data — que deverá vir após
o último parágrafo do texto: "Brasí-
lia, em de de

Art. 63. São requi.sii.ofi essenciais
da circular;

I - - número e data — Circular
n1? de

II -- texto — constará das reco-
mendações e determinações do Pre-
feito,

III -- assinatura -- do chefe de
Gabinete do Prefeito, com nome e
cargo repetido à máquina.

Art. 64. São requisitos essenciais de
ofício:

I — data — dia, mês, ano;
II — número:
III remetente — cargo e órgão

a que pertence ou norne;
IV — destinatário — cargo e órgão

do destinatário Ou nome;
V — Súmula — resumo do assunto

tratado.
VI — texto — exposição do assun-

to. Constará de introdução, em que
se fará referência ;io assunto do ofí-
cio; da apreciação do me.«mo. escla-
recimentos e Informações nue o ilus- l
trem e da conclusão, que deverá ser
clara e precisa.

VII — fecho de cortesia — mencio-
nado no art. 24 deste Regulamento.

VIII — assinatura — nome (repe-
tido a máquina) e cargo do signa-
tário;

parágrafo único — Quando o ofi-
cio não for ordinário e normal, cons-
tará a indicação
ráter "reservado"

Art. 65. São requisitos essenciais da
carta;

I — d«ta — cidade, dia. mês e ano.
II — destinatário e endereço —

nome, cargo e repartição ou nome
e local de residência.

"urgente" e o ca-
ou "confidencial"

II texto — desenvolvimento do

Federal resolve

assunto tratado.
IV — fecho de cortesia — mencio-

nado no art. 24 deste Regulamento;
V _ assinatura — nome rrenríldo

à maquinal cargo do remetente.
Art. 66 São requisitos essenciais

da exposição de motivos;
I — data — dia. mês e ano:
II — invocação — "Excelentíssimo

Senhor presidente da Renública" ou
de acordo com j -'Excelentíssimo senhor Prefeito do

o " ou "O prefeito do Distrito'j Distrito Federal";
Federal, tendo em vista o que consta | m — texto — que constará do re-
do processo n° de ... resol-

de acordo com ,
II -- T«xto — no qu«l » nome da reoido*. apreciação

ou d«s pesec-as a quem s« taí«r* o zoes t

sumo do assunto; síntese das
coes. argumentos e fundamentos ofe-

trem; transcrição da Legislação ci-
tada a parecer conclusivo, de modo
claro e conciso.

IV — fecho de cortesia — mencio-
nado no art. 24 deste Regulamento.

V — assinatura — da autoridade
competente.

Art. 67. A representação e o re-
latório conterão as mesmas partes,
indicadas no artigo anterior para a
exposição de motivos, observado o dis-
posto no ai-t. 18 deste Regulamento,
quanto à pessoa a quem dirigidos.

Art. 68. São requisitos essenciais da
informação e do parecer:

I — súmula ou ementa — que deve
ser redigida apenas pelo primeiro ser-
vidor informante.

II — destinatário — aqueles a quem
se dirige a informação ou parecer.

III — texto — constará de introdu-
ção, apreciação, esclarecimento, infor-
mações ilustrativas e conclusões pre-
cisa e clara. Qualquer referência a
elementos constantes do processo ou
de seus anexas será feita corn indi-
cação da' folha que Os contiver, bem
como serão transcritos no texto da
informação ou parecer os disposi t ivos
legais nos mesmos invocados.

IV — data — dia, mês e ano.
V — fecho conterá £ abrev ia tu -

ra do órgão a que pertence o info;1-
man le sua assinatura e o nome. car-
go ou função .escrito a máquina.

Art. 69 A certidão deverá contei-
os seguintes requisitos essenciais;

I — texto — do qual não haverá e--
paço em branco e será constituído f'.e
referência ou resumo de eleme;"-*
constantes, transcrição d? assenta-
mento, livro, ou peça de proc?KO

II — localidade ou órgão.
III — data — dia. mês. e ano.
IV — assinatura'— de quem firma

a certidão.
V — visto — da autor idade

quicamente .superior a quem firma a
certidão.

Art. 70. São requisitos e.=sencia:,s
da comunicação interna:

I — número
II — remetente — cargo e ó ; ' < > S o

ou nome do signatário.
m — destinatário — cargo e ór-

gão ou nome do dest inatár io.
IV — súmula — resumo do ai'. QtO

tratado.
V — Texto — desenvolvimento cio

assunto t ra tado.
VI _ da ja — din, mês e ano.
VII — fecho — conterá a abrevia-

tura do órgão a que pertence r> sig-
natário, sua assinatura, bem c:>mo
seu cargo ou função.

CAPÍTULO III

Dos Outros Expedientes
Art. 71. O antewojeto de lei con-

terá as mesmas partes indicadas para
o decreto, com excecão;

I — de número e data.
II — da assinatura.
III -- do título, que será: "O Pre-

feito do Distrito Federal numa linha,
e duas linhas abaixo "Faço saber
que o Poder Legislativo decreta e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 72 O edital tem como requi-
sitos essenciais;

I — número
II — primeiro título — "Para ser

publicado m> "
III — segundo título — "Concorrên-

cia «pública ou administrativa! nu-
ma''') , aberta em de
de ", ou Concurso para . . . . " etc.

IV — Texto — desenvolvimento do
assunto.

V — data — "Bra-sília, em
de de

VI — fecho — assinatura da auto-
ridade competente, repetida a máqui-
na e seguida do cargo ocupado.

Art. 73. As normas constantes des-
ta Instrução entrarão em viçor na
data de sua publicação, revogadas *s
'd!.°'Das:oõss em contrário.

Bra.sll;3. em 17 de s?temV'!'o <\e,
do assunto, r*- _ Edilson Borba Santos, Secretário

qu» o Utw- Gera* de Administração.
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SOCIEDADES
FUNDAÇÃO THEODOMIRO SANTIAGO

BALANÇO GERAI EM 30 DE JUNHO DE 1%3

(.Compreendendo as operações de l-H-1961 a 30-6-1963)

A T I V O
Disponível

Caixa 83.272,70
Realizável

Empréstimos Diversos 1.101.000,00
Empenhes Diversos 1.170.0C0.80

Imobilizado
Móveis e Utensílios 206.683.60
instalação da Setíe 200.000,00

Aplicações
Bolsa de Estudos 1.000.000,00
Assistência Técnica , 2.820.000,00

Transitórios

Despesas Gerais 738.289,70

P A S S I V O
Exigível

Contas a Pagar
Transitórios

Contribuições Fundacionais 7.419.246,00

7.419.246,00

BALANÇO FINANCEIRO EM 30 DE JUNHO DE 1963

(Compreendendo as operações de 1-8-1963 a 30-6-1963)

Recíbimentos
Agosto de 1961 ., 6.000,00
Outubro de 1961 , , 11.000,00
Novembro de 1961 60.OCO.Ou
Dezembro de 1961 4400000
Janeiro de 1962 '.. 29.000,00
Fevereiro de 1962 261.00000
Março de 1962 ...., ..., 13.0CO.OO
Abril de 1962 A... 7.000,00
Maio de 1962 7. 1.250 800,00
Julho de 1962 „.... 31000.00
Agosto de 1962 .' 280.000,00
Setembro de 1962 180.000,80
Outubro de 1962 ; 25.000,00
Novembro de 1962 1.021.696,00
Dezembro de 1962 477.000,00
Janeiro de 196 3 279.000.00
Fevereiro de 1963 , 1.677.050.00
Março de 1963 1.221.000,00
Abril de 1963 203.000.00
Maio de 1963 58.000.CO
Junho de 1963 285.000,00

Total de Recebimentos 7.419.246,00
Saído Anterior •

7.419 246,00

Pagamentos
Despesas Gerais

Despesas com Pessoal 458 952,00
Impressos e Mat. Esc 43.252,60
Putalicidades 77.597,60
impostos 101.188,00
Lu;- e Telefone 4.521,60
Correspondências '. 11.788,90
Despesas Bancárias
Despesas Diversas 40.339,00

Imobilizações
Móveis e Utensílios 206.683,60
Instalação da Sede 200.000,00
Empréstimos ao I. E. 1 1.10!.000.00

Valores Empenhados
Para Instalação da Sede 700 000,03
Para Bolsa de Estudos .• 470 000,00

Valoies Aplicados
Bõisa de Estudos •• 1-000 000,00
Assistência Técnica — Pagamentos a Professores 2.920.000,00

Tots1 de Pagamentos . .,..• 7.335.973,30
Saldo em Caixa 83.272,70

• 7.419.246.00

J. E. ou O — Itajubá, 30 de junho de 1963. — Dr. Pedro Mendes aos
Santos, Presidente. — Dr. José Ernesto Coelho, Diretor P/Assuntos Eco-
nómicos. — Dr. José Abel Royo dos Santos, Superintendente. — António
Tejo, Perito Contador — CRC.MG-9.037.

(N° 24.890 — 19-9-63 — Cr$ 7.140,00).

ATA DA ORGANIZAÇÃO DA.
PRIMEIRA IGREJA

PRESBITERIANA DE
TAGUATINGA — D. F.

Aos dezesseia dias do mês de ja-
neiro do ano de mil e novecentos e
sessenta e um, às vinte horas, rcu- j
niu-se a Comissão do Presbitério de
Goiás, eleita especialmente para or-
ganizar a Primeira Igreja Presbite-
naona de Taguatinga ,na cidade saté-
lite de Taguatinga, Distrito Federal,
no seu Templo provisório. Achavam-
se presentes o Rev. Augusto José de
Araújo, Rev, Domiciano Avelino Ma-
cedo e o presbítero Lourival Pinto
Bandeira e Ausentes o Rev. Aníbal
Etz Rodrigues e o presbítero Henrique
Maurício Fanstone. No culto público
anteriormente convocado, após o cân-
tico do hino de número cento e um,
leitura bíblica "io Salmo cento e vin-
te e sete e oração pelo pastor da
Igreja, Rev, Faulo Ooblentz, o Rela-
,01 da Comissão, Rev. Augusto José
de Araújo, explica os motivos da reu-
nião que são organizar a igreja local
e ordenar os oficiais eleitos. A sesuii
ssão leitas a igreja as perguntas
constituconais a qual responde pela
afirmativa, tendo o Relator procla-
mado organizada a Primeira Igreja
Presbiteriana de Taguatinga de acor-
do com a Constituição da Igreja
Presbiteriana do Brasil. Depois pas-
sa-se à cerimónia de ordenação dos
oficiais eleitos, iniciando-se pelos
presbíteros que. são: Oliveira Silva
Cruz, Francisco Machado, Eudox
Inácio Ramos, Lourival Crispim da
Costa e Edson Rodrigues de Barros.
Deixa-': de ordenar o.s demais pres-
bíteros por já haverem sido ordena-
dos em uafi igrejas de origem e são
eles: José Portilho Santana, da Igre-
ja de Governador Valadares, Minas
Gerais; Júlio Alves de Lima, da Igre-
ja Pioneira do Núcleo Bandeirante,
Distrito Federal; e Olfino de Freitas
Cruzeiro, da Igreja .de Guiratinga,
Mato Groao. O Relator faz as p?r-
guntas constitucionais à igreja e aos
presbíteros eleitos que respondam
afirmativamente. Passa-se a :eguir à
imposição das mãos, tomando parte
os pa:*-ores e os presbíteros presentes.
Logo a seguir passa-se à ordenação
dos diáconos. As jerguntag constitu-
cionais são feitas novamento à igreja
e aos diáconos eleitos, respondendo
todos • afirmativamente. Os diáconos
a serem ordenaaos são: José Pereira
dos Santos, Ernesto Ancar da Silva,
Israel dos Santos, Josié Rodrigues
Sales e José Gonçalves dos Santos.
Deixaram de ser ordenados por já o
haverem sido sm uns igrejas de on-
de vieram, os diáconos Deidaque
Vuriifs Versiane da Igreja do Núcleo

Bandeirante, Distrito Federai e Jos-
yelino Correia de Caveira da Igreja
de Govsrnadoí Valadares. Minas Ge-
ra .. Procede-se a ordenação com a
imposição das mãos por todos os mi-
n/s os presentes e p . inclu-
sive os recém-orde.iado,?. Fez o ser-

parânese) o Rev. Domiriano
Ave.iuo Macedo em Rcinanos. api-
tulo primeiro- versos de oito em
diante. As vinte e uma horas encer-
ra-te a reunião com a benção apos-
tólica pelo r?v, Paulo Coblentz, e pa-
ra constar lavrei a presente ata que
vai por mim assinada e pelo senhor
Relator da Comissão: ci<O Lourival
Pinto Bandeira, Secretário — (as )
Augusto José. de Araújo. Relator.

Esta ata por rn:m mandada t-am-
crever, vai por mim assinada: —
Rev. Paulo

EXTRATO DOS ESTATUTOS DA.
PRIMEIRA IGREJA

PREBESTERIANA D'.i
TAGUATINGA

CAPÍTULO I

Da Denominação, Séâe, n/is e
Duração

Art. l' — A Primeira Igreja Pre-
bileriana de Taguatinga e uma s<>-
ciedade religiosa constituída de cven- ;
tes em Nasso Senhor Jesus Cru o, •
com sede em Taguatinga, Di.stv.to
Federal, e foro civil em Brasília, or-:
ganizada de conformidade com »•
Constituição da Igreja. Preabiterffcsa
do Brasil, tem por fim prestar cata
a Deus, em espírito e em verdade.
pregar o Evangelho, balizar os con-i
versos, seus filhos e menores sob »;
sua guarda, e ensinar os fiéis , a
guardar a doutrina e prática das Es-
crituras do Antigo e Novo Tesia.cen-
tos, na sua pureza e integridade, oem
coma promover a aplicação do.,!» .'in-
cipios da fraternidade cristã e o i..;s-
cimento de seus membros no conne.
: n ento e na graça de Nosso Senhor
Jesus Cristo.

Parágrafo único — A igreja J i in-
cionará por tempo indetermln Io,

CAPÍTULO II

Da Administração Civil e da
Representação

Art. 2° — A Administração civi! da
igreja compete ao Consell.f>, qus se
lampõe de pastor e dos presbíteros.

Par. 1° — A administração eiva íò
poderá reunir-te e deliberar estanco
presentes a maioria de seus membros
e nesse número a maioria dc-s pres-
bíteros.

Par. 2' — Será ilegal qualquer reiu
nião do Conselho «em cc;-
pública ou individual de todos os
membros com tempo bastante par;»
o eomparecimento.

Par. 3' — O Conselho elegerá
anualmente' um vice-presidente, um
secretário e um tesoureiro, devendo
este último ser de preferência iira
membro da igreja que não faça par.
te de Conselho.

Art. 3° — A presidência do Conse-
lho compete ao pastor.

P; r. único — O presidente repre-
sentará a igreja atitti. passiva, judi-
cial e extrajudicialmente.

CAPÍTULO jv
Dos Bens e dos Rendimentos e

Sua Aplicação
Art. 8° — São bens da igreja ofer-

tas, dízimos, doações, legadot, bíns
móveis ou imóveis, rftulos, apô :.-es,
juros e gua.so.uer outras rendas
rhitidas por lei.

Par. único - Os rendimentos
aplicados na manutenção das serviços
religiosos e no que ÍDI necessário ao

.imento Jos fins da igreja.
Ar*'. 9° — Os membro.s da

responnem com os bsns desta
individual ou subsidiariamente pelas
obrigações por ela contraií

Art. 10' O tesoureiro da igrej:
ponde com seus bens, havidos ou por
haver, pelaa importâncias sob a sua
responsabilidade.

Par. l? _ o tesoureiro de ,.
en. casa bancária de escolha do Con-
selho as importâncias sob sua guar,
da desde que estas sejam superiores
a d:z mil cruzeiros.

Par. 2° ._ AS contas bancárias se-,
rão movimentadas com as assinaturas
4c presidente ou do vice-presidente
dr Conselho e do tesoureiro.

CAP;-JULO vi
t>o Património em Caso de Dissolução

ou C;>?»a
|_ Art. 12° — A igreja poderá extin-
eiUv-se na Ur-ma da lesislacSo eni
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vigor, pó:1 determinação do Presbité-
rio a que se subordina.

Par. l? — No caso de cisma ou
cisão, os bens da igreja passarão a
pertencer à parte fiel à Igreja Pres-
biteriana do Brasil; sendo total o
cisma reverterão os bens ao Preshí>
tério a que estiver jurisdicionada.

Sãa fundadores da Primeira Igreja
Presbiteriana de Taguatinga as se-
guintes pessoas, todas de nacionali-
dade brasileira, maiores e residentes
eir Taguatinga. Distrito Federal: —
Oliveira Silva Cruz, Francisco Mft-
chado, Eudox Inácio Ramos. Lourival
Crispim da Costa, Edson Rodrigues
àf Barres. Maximino Pereira Paria»
José Portilho Santana, Júlio Alves de

Lima. Olfino Freitas Cruzeiro, José
Pereira dos Santos, Ernesto Ancar da
Silva, Israel dos Santos, José Rodri-
gues Sales, José Gonçalves dog San-
toe, Delduque Durftes Versiane * Jo-
velino Correia de Oliveira.
(N° 24.870 — 19-9-63 — Cr$ 6.120.00)

"S.P.T. — SOC. PAULISTA DF IN-
VESTIMENTO CRÉDITO E FINAN-

CIAMENTO S. A.

JUNTA COMERCIAL — S. PAULO

Certifico, em cumprimento 10 des-
pacho do Sr. Presidente desta Junta,

exarado em petição selada com
Cr$ 120,00 (cento e vinte cruzeiros),
estaduais, inutilizados e protocolada
sob o n? 2.444, aos 7 de agosto do
corrente ano, que a firma "SPI — So-
ciedade Paulista de Investimento, Cré-
dito e Financiamento S.A.", com se-
de nesta Capital, tem os seus estatu-
tos sociais e demais documentos legais
de sua constituição, devidamente ar-
quivados nesta Repartição, sob o nú-
mero 231.521, em sessão de 16 de ju-
lho de 1963; — posteriormente, a re-
ferida firma arquivou sob o número
231.331, em sessão de 16 de julho de
1963, o Diário Oficial da União, edi-
ção de 5 de junho de 1963, que publi:
cou a Certidão da SUMOC, relativa
aos Atos Constitutivos, — sob o nú-

mero 233.444, em sessão fle l' dl
agosto de 1963, a folha do Diário Ofi-
cial do Estado, edição de 4 de janeiro
de 1963, que publicou a Escritura Pú-
blica de Constituição lavrada em H
de dezembro de 1962 'e a Certidão ds
Junta Comercial; — do que dou fé.
Secretaria da Junta Comercial do
Estado de São Paulo, 21 de agosto
de 1963. — Eu, Carlos Sérgio Taveira
de Souza, escriturário — assistente d(
administração — datilografei, conferi
e assino — Sérgio Taveira de Souza.
E eu, Cleyde Maria Forte, Chefe-subs-
tituta da Seção de Certições, subscre-
vo: Clevde Maria forte. Visto: Per-
cevai Leite Britto — Secretário.
(N? 24.888 — 19.9.63 — Cr$ l 224,00)

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
DA ASA SUL

Edital de Convocação

Pelo presente Edital, ficam convo-
cados todos os associados, quites e
em pieno gozo dos seus direitos, par*
uma Assembleia Geral Ordinária a
rea azar-se na sede social na SQ.
4ÍÍO-ÍO, às 20 horas em primeira con-
vocação e não havendo número legal
será marcada para uma hora após
(20 horas) com a presença de 30 só-
cios no mínimo, com a seguinte or-
dem do dia:

1 — tomar conhecimento do rela-
tório da Diretoriu;

2 — «memorar o 2a nuivcr.sário de
fundação da associação;

3 — reforma dos Estatutos;
4 — assuntos gerais.
Brasília, 17 de setemb:o cie 1963.

— Nalaiicio JBeicrra da ò'<í);u, Presi-
denie.

(Nv 24 889 — 19-9-63 — Cr$....
816,00i .

ANÚNCIOS

SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DO CIMENTO

EDITAL

Rcmllado Eleitoral

Nos tênnoí cla.s in"-'trucõi
Foruuii i n'-' ̂ 46. de 18-10-57, cio
M:nutro do Trabalho, faço saoer aot
itiie o p.c.suUe "irem ou dele tiverem
oonnecimento, que foram eleitos una-
nimemente no l" escrutínio reali-
zado no dia 27 de agosto ao cor-
rente ano, os novos dirr4enie.s cíí
Sindicato e seu.s Representantes nas
Federações, a saber:

Paia a Diretoría:

Jo-é Ermirio de Morais Filho —
Vt>toranuni.

Dirceu Souza Coelho — Corumbá.
Cecil Robert Lenciram .Davis —

Mauá.
João Pereira cios santos — Itabira.
Oa.stào Mesquita Neto — Maringá.
Paulo Mário Freire — Paraíso.

Suplentes:

Armando Fieire de Matos Barreto
— Ponte Alta.

Francisco Morais Sarros — Ma-
ringá.

Kuno Joselin Marques — Mauâ.
Wilson de Souza Campos Batalha

— Ipanema.
Waiter Prado Dantas — Ponte

A i r a . '
Alberto Lang Sobnnho — Mauâ.

Para o Conselho Fiscal:
Gerson Dias — Cauè.
Orlando Moreira Torres — Co-

mrnci
António João Dutra — Vfile no

Paraíba.
Suplentes:

Conrado Barsoíti — Branco do
Ôrasil.

Américo Osvaldo Campiglia
Rita.

Manoel Vilela Meireles — Gomou!*.

Para Representantes nas Federa-
ções :
Rio Grande do Norte

Paulo Mário Freire — Mossoró.
Joaquim António Penalva Santos

— Mosoro.
R.obmson da Silveira Gil — Mos-

soro.
Suplentes:

Rooerto Fontes — Mossoró.
Jorge Cieber de Souza — Mossorô.
Huld/jou Carvalho Boavista — Mos-

soró.
Paraíba:

BatU-Ha Ca-Miriumu — r-a-raiu-A.
Gilberto Carlos de Oliveira Ribeiro

— Paraíba.
Ernesto Ferrari — Paraíba.

Suplentes:
António AJineida Barreto — paraí-

ba.
Mar.aei sa.pucaí Cavalcanti Lins —

Pa.-a.iba.

Rubens Joc, de Lima — Paraíba.
Pernambuco:

Paulo Fernando Queiroz de Figuei-
do — Poty.

José Bernar j-no Pereira dos San-
tos — Itapesoca.

Romero L.ncoln Fernandes da
Cunha — It-a-pessoca.

Suplentes:
Luiz Gonzaga Lucas c!ft Silva —

Itapessoca.

Silvio Lima da Rocha — Poty.
Jo.-;e Coita — Poiy.

Bahia:
Aldegar Ribeiro Costa — Aratu.

Francisco Prisco Paraíso — Aratu.
Francisco de As,: is Couto Lopes -

Aratu.
Suplentes:

Emílio .viaitez Alves — Aram.
João Francisco crixo Paraíso Ne-

to. — Aratu
Emerson Matos — Aratu.

Minas Gerais:
Gerson Dias — Cnuê.
Ernesto de Oliveira ^hagas — nau
Paulo Mário Freire — Barroso.

Suplentes:
Wagner de Carvalho Coutínho —

Barroso.
Jovelino Rabelo — palns
Milton Dia* — Cauê.

Espírito Santo:
João Pereira ck>s Santos — iwiDira.

João Pereira dou Santos Filho —
Itabira.

Joel Caldeira — Itabira.
Suplentes:

Fernando António Cavalcanti de
Albuquerque Maranhão — Itabira.

Valdino Luiz Carpanedo — Itabira.
Dercílio Gomes de Albuquerque —

Itebira.
Rio de Janeiro:

Cecil Robert Lendrun Davte —
Mauâ.

Paulo Mário Freire — Paraíso,
António João Dutra — Vaie do

Paraíba.
Suplentes:

Robinson da Silveira G-U — Paraíso,;
Charles Wilson- Môtíiews — Mauá. |
Huldson Carvalho Boavista — At-

voraaa.
Guanabara:

Cecil Robert Lendrum Davis •—
Mauá.

Paulo Mário ?reire — Para-iso.
António João- Dutra — Vale do Pa-

reiba.

Suplentes:
Robinson da Silveira Gil — Pa-

raíso.

Conrado Barsotti — Branco do
Brasil,

Alberto Proença de Faria — Vale
do Paraioa.

São Paulo:
Francisco Morais Barros — Ma-

ringá .

Júlio Gomes Berra — Santa nita.
António Barreto Povoa — Votoran-

tim.
Suplentes:

João Néri Vieira — Ipanema.
José Miehellini — Brasília..
Nelson Seiler — Maringá.

Paraná:
Castormo Rodrigues — Rio Bronco.
Daiio Rodrigue Buschle — Rio

Branco,
Velzo Vieira Lorega — Rio Branco.

Suplentes:
Wismar Coste, Lima Filho — Rio

Branco.

Didero Bley Sabola — Rio Branco.
Arivaldo Mauro Pinto — Rio Bran-

co.
Santa Catarina:

Idro António Prado — Cataruen-
se.

Orlando Bianchinni — catarinense.

Celso Pereira da Silva — Catai 1-
nense.

Suplentes:
Mário Floriano eZndron — Cata-

rinense.
Gil Francisco dos Santos — Cíua-

rlnense.
WaldyivDutra — • Catarinense.

Rio Grande do Sul:
Fernando Araújo. Santos — 01-

] mento Brasileiro.
Benno Hofmann — Cimento Bra-

sileiro.

Suplentes:
Danilo Tavares Corte Real — Cl-

mensul.
Francisco Maggio — cimento Bra-

sileiro.
António Rocha Meireles Lekf. —

í Cimento Brasileiro.

Goiás:
Alfredo Hflmef — Brasília.
Pauio Mano Freire — Goiás.
E-cjoinaori cie Silveira Gil — Goiás.

Suplentes:
Carneiro de And"8de — Bra-

ÊMiripedes Domiciano Silva — Bra-
sília.

Luiz Eugênio Chaves — Goiá^.
Rio de Janeiro, 12 de setembro dí

1963. — José Brmirio de Morais Fi-
\lho, presidente.

(N? 24.886 — 19-9-63 — Cr$ .....
i 6. 630,00).

Assem utcia Gerai Extraor-
dinária

São convidados os senhores associa-
dos a se reunirem em Assembleia
Geral Extraordinária no dia 2 de ou-
tuoro próximo, às 15 noras, ou M
15 noras e nieia, em segunda convo-
cação, no Auditório da FecUvucão UM>
Industrias do fistaao da Cioanabar*,
na Avenida Calógeras, n? iè — 4» an-
dar, nesta «dane, para o íiin de pro-
ceder-se à solenidade de posse dos
dirigentes eteitos em 27 de agosto
p.p. para o biénio 1963-1965, e co-
memorar-se o Primeiro Decénio da
entidade. — R.io de Janeiro, 16 de
setembro de 1963 — Jonc Ermi,, u aã
Morais Filho, Presidente.

(N' 24.885 — P-9-6
714.00K

PREÇO DESTE NÚMERO Cr$ 4,00

CLUBE INAPIARIOS DE BHA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Em noirii. da Diretoria orovi: :-
cam convocados os ftíncionárioí do
I. A. P. I para a assembleia-.^.
realizar-se ao Bdificio-sede, Bloco BI,

j 9' andar, às 19 horas, do dia .'7 do
' corrente, com a seguinte ordem ,io dia:

Leitura, discussão e ap:
Estatutos.

Brasília iD'F). 23 de selem':
1963. — Alhos Luiz F. D;
sidente.

(N? 24.911 — 23-9-63 — Cr$ 1.020,10)
24 e 26 de setemVro de 1963.


